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BANRISUL LICITACOES

De: BANRISUL LICITACOES

Enviado em: quinta-feira, 24 de novembro de 2022 11:21

Para: 'neiva@schelpadvogados.com.br'

Assunto: ENC: EDITAL 0000453/2022 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - SCHELP 

ADVOGADOS 2

Anexos: Certidão militância-Miriam.pdf

À SCHELP ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Ref.: Licitação n°0000453/2022 
Objeto: Prestação de serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica, relativos à defesa dos interesses do 
Banrisul e/ou demais empresas do Grupo, a ser exercida nos estados do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina, para 
atuação nas áreas cível e criminal. 
 
Prezados, 
 
Seguem respostas aos questionamentos efetuados: 
 

PERGUNTA: 
Este documento da forma exposto, está de acordo, ou seja supre à exigência para comprovação do quesito 7? 
RESPOSTA: 
Não será analisada documentação em momento anterior às fases de habilitação e de propostas técnicas 
conforme previsto no Edital. 
 

Atenciosamente, 
 

 

Gerencia de Licitações e Compras  

Unidade de Licitações e Compras 

(51) 3215-4510  | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br   

 ANTES DE IMPRIMIR este documento pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 
 
 

De: Neiva Redivo <neiva@schelpadvogados.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 23 de novembro de 2022 17:42 
Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 
Assunto: EDITAL 0000453/2022 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - SCHELP ADVOGADOS 
 
Prezados, 
 
A certidão de militância expedida pelo Tribunal de Justiça deste Estado fornece a data da autuação do processo e  o 
respectivo número, conforme em anexo. 
 
Este documento da forma exposto, está de acordo, ou seja supre à exigência para comprovação do quesito 7? 
 
 
Neiva M. R. Vieira 
Schelp Advogados & Associados 
Rua Urussanga, 227, Centro, 
Cep 88.801.535 - Criciúma-SC 
Fone/Fax:  48 3437-9798 
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De: BANRISUL LICITACOES [mailto:BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 23 de novembro de 2022 11:31 
Para: 'neiva@schelpadvogados.com.br' 
Assunto: ENC: EDITAL 0000453/2022 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - SCHELP ADVOGADOS 
 
À SCHELP ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Ref.: Licitação n°0000453/2022 
Objeto: Prestação de serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica, relativos à defesa dos interesses do 
Banrisul e/ou demais empresas do Grupo, a ser exercida nos estados do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina, para 
atuação nas áreas cível e criminal. 
 
Prezados, 
 
Seguem respostas aos questionamentos efetuados: 
 
PERGUNTA: 
Este atestado será aceito com a respectiva pontuação? 
RESPOSTA: 
Os documentos para comprovação de cada quesito estão previstos no item 14 do Termo de Referência anexo ao 

Edital, bem como os critérios da pontuação a ser atribuída. Para comprovação do quesito 3 está prevista 
apresentação de atestado fornecido por instituição financeira pública ou privada, que comprove a prestação 
ininterrupta e satisfatória de serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica na área contenciosa cível. O 
atestado deve ser emitido em papel timbrado que identifique o emitente e assinado por signatário identificado 
com nome completo e cargo. São instituições financeiras bancárias para fins deste quesito àquelas classificadas 

como banco comercial, banco múltiplo, banco múltiplo cooperativo e/ou caixa econômica, podendo ser o 
Banrisul. 
 
PERGUNTA: 
Deveremos comprovar a atuação nos processos  com cópia integral do processo?  Ou como exemplo de 
uma Ação Revisional poderemos comprovar com a petição inicial e contestação? 
RESPOSTA: 

Os documentos para comprovação de cada quesito estão previstos no item 14 do Termo de Referência anexo ao 
Edital. Para comprovação do quesito 7 está prevista apresentação de certidão de militância do advogado 
fornecida por tribunal de justiça, que expresse o tempo de atuação total ou em cada processo; e contrato/ato 
constitutivo da sociedade, em vigor e registrado na seccional da OAB onde localizada sua sede. Para 
comprovação do quesito 8 está prevista apresentação de certidão de militância do advogado fornecida por 

tribunal de justiça, que expresse a classe da ação; e instrumento de mandato emitido pela instituição financeira. 
 
Atenciosamente, 
 

 

Gerencia de Licitações e Compras  

Unidade de Licitações e Compras 

(51) 3215-4510  | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br   

 ANTES DE IMPRIMIR este documento pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 
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De: Neiva Redivo <neiva@schelpadvogados.com.br>  
Enviada em: terça-feira, 22 de novembro de 2022 17:11 
Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 
Assunto: LICITAÇÃO EDITAL Nº 0000453/2022 
 
Prezados, boa tarde! 
 

1. Quesito 3 – Este escritório prestou serviços a uma Instituição Financeira Bancária de 2019 ao ano 
de 2020, com prestação ininterrupta durante este período.  
 
Pergunta: Este atestado será aceito com a respectiva pontuação? 

 
 

2. Referente aos quesitos nºs 7 e 8 :  
 
          b) Será considerado o tempo de experiência em cada ano desde que comprovada atuação em pelo 
menos 05 (cinco) processos diferentes dentro do decurso de cada ano.  
 
          Pergunta:  Deveremos comprovar a atuação nos processos  com cópia integral do processo?  Ou 
como exemplo de uma Ação Revisional poderemos comprovar com a petição inicial e contestação? 
 
Agradecemos desde já a sua atenção. 
 
Att; 
 
 
Neiva M. R. Vieira 
Schelp Advogados & Associados 
Rua Urussanga, 227, Centro, 
Cep 88.801.535 - Criciúma-SC 
Fone/Fax:  48 3437-9798 

 
 


